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DECRETO Nº 6.558, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 

termos da Lei n° 3.550, de 24 de novembro de 2023, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), sendo as 

especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 

este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.550, de 24 de dezembro de 2023).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

19 de novembro de 2024. 

 

O Prefeito, 

 

JOSÉ LUIS RICI  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
18.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
10 301 1009 - 2039 

 
01 

 
01811 

 
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

 
250.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
250.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
250.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
250.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
18.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
10 301 1017 - 2337 

 
02 

 
01143 

 
ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 

 
100.000,00 

18.01.00 3.3.90.00.00 10 301 1017 - 2337 02 01807 ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 50.000,00 

18.01.00 3.3.90.00.00 10 302 1009 - 2312 05 02091 ATENDIMENTO EM CLINICAS ESPECIALIZADAS 100.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
250.000,00 
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

 
ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.301      ATENCAO BASICA  

10.301 1009     GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE  

10.301 1009.2039     MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO 250.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
250.000,00 

 

 
ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.301      ATENCAO BASICA  

10.301 1017     PROGRAMAS DO ESTADO DE SAO PAULO- SAUDE  

10.301 1017.2337     ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN -150.000,00 

10.302      ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

10.302 1009     GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE  

10.302 1009.2312     ATENDIMENTO EM CLINICAS ESPECIALIZADAS  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC -100.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-250.000,00 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 11.342/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Relações Públicas e Comunicação e Autorizo a contratação
direta  da  empresa  Thiago  Ortega  Ltda  Me,  visando  a
prestação  de  serviços  especializados  para  atualização  e
manutenção  com  a  implementação  de  medidas  de
segurança do portal oficial da Prefeitura de Barra Bonita, na
forma  constante  do  requerimento  de  formalização  da
demanda e termo de referência,  pelo preço total  de R$
27.600,00,  com fundamento no art.  75,  inciso II,  da Lei
14.133/2021. Barra Bonita, 18 de novembro de 2024; José
Luis Rici, Prefeito Municipal.

 
Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 11.977/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Cultura  e  Autorizo  a  contratação  direta  da  empresa
35.218.137  Edson  José  Pereira,  visando  realizar  uma
apresentação de dança, com o artista Edson José Pereira e
uma palestra,  no  evento  Dia  da  Consciência  Negra,  na
forma  constante  do  requerimento  de  formalização  da
demanda e termo de referência,  pelo preço total  de R$
900,00,  com  fundamento  no  art.  74,  inciso  II,  da  Lei
14.133/2021. Barra Bonita, 19 de novembro de 2024; José
Luis Rici, Prefeito Municipal.

 
Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 11.978/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Cultura e Autorizo a contratação direta da empresa Márcio
Rogério Valverde Me, visando realizar a Apresentação do
show com a banda carnavalesca, Bateria Nota 10, com a
Banda Lu Veríssimo e Banda Thiago Leite e apresentação
do  palestrante  Ivan  Lucas  de  Paula,  no  evento  Dia  da
Consciência Negra, na forma constante do requerimento de
formalização da demanda e termo de referência, pelo preço
total de R$ 6.300,00, com fundamento no art. 74, inciso II,
da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 19 de novembro de 2024;
José Luis Rici, Prefeito Municipal.

 
Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 12.003/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Cultura  e  Autorizo  a  contratação  direta  da  empresa
57.678.355 Inarai de Fátima Gomes Me, visando realizar
uma apresentação musical com a banda Mike Samba, no
evento Dia da Consciência Negra, na forma constante do
requerimento  de  formalização  da  demanda  e  termo  de
referência,  pelo  preço  total  de  R$  1.500,00,  com
fundamento no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita, 19 de novembro de 2024; José Luis Rici, Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Convênios
Convênios

Convênios de Saúde
Convênios de Saúde

Formalização  do  Termo  Aditivo  nº  35/2024  –
Termo de Contratualização nº 01/2020 - SUS

A Prefeitura  da  Prefeitura  Turística  de  Barra  Bonita
torna pública, para a ciência de todos:

FORMALIZAÇÃO - TERCEIRO SETOR
Formalização do Termo Aditivo nº 35/2024, referente

ao  Termo  de  Contratualização  nº  01/2020  –  Entidade:
Associação do Hospital e Maternidade São José de Barra
Bonita;  Objeto:  “Readequar  os  valores  referente  ao
Incentivo de Adesão à Contratualização - IAC – Município” –
Valor: R$ 463.827,24 (anual) – Recurso Municipal; Data de
Assinatura:  19/11/2024.  Barra  Bonita,  19/11/2024  -  José
Luís Rici.- Prefeito.
...........................................................................................................
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